
Poder Judiciário 

Termo de Adesão do Tribunal Regional Eleitoral 

do Piauí (TRE/PI) ao Termo de Cooperação 

Técnica n° 020/2014, celebrado entre o Conselho 

Nacional de Justiça e a SERASA S.A. (Processo 

02955/2015). 

O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (TRE/PI), inscrito no CNPJ N° 

05.957.363/0001-33, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 

Francisco Antônio Paes Landim Filho, portador da cédula de identidade (Cl) n° 

207.004, SSP/Pl, portador do CPF N° 065.483.263-34, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, RESOLVE, por meio do presente instrumento, aderir ao Termo de 

Cooperação Técnica n° 020/2014, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e a 

SERASA S.A., para permitir ao Tribunal o envio de ordens judiciais e o acesso às 

respostas da SERASA, via "internet", por meio do Sistema SERASAJUD, oportunidade 

em que se compromete a cumpri os seus objetivos, na forma e nas condições 

estabelecidas em suas cláusulas. 

O CNJ providenciará a publicação deste Termo de Adesão, em extrato no 

Diário de Justiça Eletrônico. 

E por estarem de pleno acordo, esse Tribunal assina o presente Termo 

de Adesão, para que produza seus efeitos jurídicos. 

Teresina(Pl), OJ, deJfr1L de 2019. 

Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho 

Presidente do TRE/PI 
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